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DECRETO N" 80 DE 13 DE AGOSTO DE 2021

"DrspÕE soBRE TRANSPOSTÇAO DE DOTAÇÃO OnçAMENTÁRrA."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições do Lei Municipal N" 1113 de 2110812020.

DECRETA:

Art. 1o Ficam transpostos recursos no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito

mil reais) paru fazet face às despesas do Executivo, no corrente exercício, classificadas nas

seguintes dotações:

Art. 2" Os recursos transpostos pelo artigo anterior correrão por conta de

anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

T]NIDADE

ORÇAMENTÁRIA

DDSCRIçÃO FUNCTONAL

DA PROGN.ANIATICA

CATEGORIA

ECOI\ÍÔil{rCA

FONTE

RECURSO

O2.O7,OO - SETOR DE

OBRAS E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

r s.4s r.0008.2021

Manutenção das Atividades dos

Serviços Municipais

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo 0l R$ 80.000,00

02.03.04 - EDUCAÇAO

SUPLEMENTAR

12.306.0005.2054

Manutenção do Programa de

Dishibuição de Merenda

Escolar - QESE

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo
05 R$ 8.000,00
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Artigo 3o - Este Decreto entra

ficando revogadas as disposições em contrário

em vigor na data de sua publicação,

Silveiras, 13 de agosto de

Silva

M

Publicado por afixação no site da Prefeitura de Silveiras. Registrado em Livro

próprio. Data supra.

mes

Gabinete

DA

FON,rE

RECTTRSO

02.03.03 - EDUCA

- RECURSOS

ADICIONAIS

12,361.0004,2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo 05 -R$ 8.000,00

02.03.01 - EDUCAÇÃO

sÁsrcn
12.361.0004.2006 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

0l -R$ 80.000,00


